[image: image1.png]


Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 37/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 89/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO (CHAPEAMENTO) E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA O CONSERTO DO VEÍCULO FIAT STRADA, PLACA IZB6C37, PATRIMÔNIO: 08411CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº01/2025 – TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº07/2025

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Obras
Nº DA SOLICITAÇÃO: 274 e 232/2026


	DA CONTRATADA:  MARCOS ALEXANDRE LEONE FOGAÇA
 CNPJ: 52.855.704/0001-40


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 1.901,55 (um mil novecentos e um reais e cinqüenta e cinco centavos), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.

ITEM

UN

QUANT. 

DESCRIÇÃO

Valor un

Valor Total

01

HS 

5

MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE CHAPEAMENTO,FUNILARIA E PINTURA DOS VEICULOS OFICIAIS

160,31

801,55

02

PÇ

2

MOLDURA PARALAMA

420,00

840,00

03

UN

2

BUCHA DA CAÇAMBA

66,00

132,00
132

04

PÇ

1 

MAÇANETA DA PORTA

90,00

90,00

05

UN

10

GRAMPO

3,80

38,00

TOTAL


1.901,55

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso IV, e Art 79 inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASTEM A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSERTO, VISTO QUE O VEÍCULO É IMPRESCINDIVEL PARA O ANDAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO.CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE GARANTIR A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS POR ESTA INSTITUIÇÃO, INFORMAMOS QUE O VEÍCULO OFICIAL FIAT STRADA, PLACAS IZB6C37, PATRIMÔNIO: 8411, APRESENTOU PROBLEMAS MECÂNICOS (CHAPEAMENTO, FUNILARIA E PINTURA) QUE COMPROMETEM SUA PLENA OPERAÇÃO.APÓS AVALIAÇÃO TÉCNICA REALIZADA PELA OFICINA CREDENCIADA MARCOS ALEXANDRE LEONE FOGAÇA, MECÂNICA FOGAÇA, CNPJ: 52.855.704/0001-40, FOI IDENTIFICADO QUE O VEÍCULO APRESENTA PROBLEMAS NA MAÇANETA, PARALAMAS E NA CAÇAMBA. TAIS AVARIAS INVIABILIZAM O USO DO VEÍCULO COM SEGURANÇA E PODEM GERAR RISCOS TANTO AO CONDUTOR QUANTO A TERCEIROS, ALÉM DE IMPACTAR NEGATIVAMENTE NOS SERVIÇOS QUE DEPENDEM DO TRANSPORTE OFICIAL.DESSA FORMA, TORNA-SE IMPRESCINDÍVEL A REALIZAÇÃO DO CONSERTO, VISANDO:

* A SEGURANÇA DOS SERVIDORES PÚBLICOS E DA POPULAÇÃO ATENDIDA;

* A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, EVITANDO AGRAVAMENTO DOS DANOS;

* A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS QUE DEPENDEM DIRETAMENTE DO USO DO VEÍCULO.

DESTACAMOS QUE O CONSERTO SERÁ REALIZADO CONFORME OS TRÂMITES LEGAIS E MEDIANTE ORÇAMENTO APROVADO, OBSERVANDO OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA.SOLICITAMOS, PORTANTO, A AUTORIZAÇÃO PARA O DEVIDO REPARO DO REFERIDO VEÍCULO, A FIM DE QUE ELE RETORNE AO PLENO FUNCIONAMENTO E CONTINUE A ATENDER ÀS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.ALÉM DO MAIS, A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TEM A OBRIGAÇÃO DE MANTER OS BENS EM PERFEITO ESTADO, ZELANDO, ASSIM, PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.086. 3.390.30.39.00.00.
2500
4760/2026
Manutenção e Investimento em Infraestrutura ,Logística

e Obras 
2.086. 3.390.39.19.00.00

2500

4759/2026

Manutenção e Investimento em Infraestrutura ,Logística

e Obras

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
                                                        __________________________

José Fracaro
Prefeito Municipal em exercício
Boa Vista do Cadeado RS, 20 de março de 2026.
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